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AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE
RECOLHIMENTO  DOMICILIAR  INDEFERIDO.
INTEMPESTIVIDADE  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO.

Impõe-se o não conhecimento do recurso quando
manejado fora do prazo legal.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado

da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Agravo em Execução Penal oposto por Raimunda

Cleide Batista de Oliveira em face da decisão de fl. 111, proferida pelo Juízo de

Direito da 2ª Vara de Patos/PB que  indeferiu o pedido de prisão domiciliar

formulado.

Em sua exordial de fls. 112/121, alude, a recorrente, encontrar-se
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acometida  de  doença  na  coluna  vertebral,  além  de  problemas  de  ordem

psicológica, fazendo-a necessitar de tratamento médico no âmbito domiciliar.

Aduz, também, que a precariedade da unidade prisional em que

encontra-se  cumprindo  reprimenda  estatal,  dificulta  a  realização  de  suas

tarefas diárias e até mesmo de higiene pessoal, pois alega possuir dificuldade

de locomoção.

Sustenta  que  o  pleito,  ora  apreciado,  encontra-se  fulcrado  art.

117, inc. II, da LEP, apesar de não ter, durante a instrumentalização das razões

recursais, anexado documentação médica hábil a comprovar a apontada grave

doença.

Nas contrarrazões  (fls.  141/145),  o  representante  do Ministério

Público  a quo pugnou pelo não conhecimento do recurso, em virtude de ter

sido oposto de forma intempestiva.

Manutenção do decisum à fl. 123.

Parecer  da  Douta  Procuradora  de  Justiça,  no  qual  o  Ilustre

procurador  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira  opinou  pelo  desprovimento  do

agravo, bem como, pelo reconhecimento de sua intempestividade.

É o relatório.

VOTO

Como visto, trata-se de  Agravo em Execução Penal oposto por

Raimunda Cleide Batista de Oliveira em face da decisão de fl. 111, proferida

pelo  Juízo de Direito da 2ª Vara de Patos/PB que  indeferiu o pedido de

prisão domiciliar formulado.

Desembargador João Benedito da Silva
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Preliminarmente,  urge  registrar  a  desnecessidade  de  incursão

meritória  no  caso  em  comento,  haja  vista  que  o  Recurso  de  Agravo  de

Execução  em  tela  foi  interposto  além  do  prazo  legal  estipulado  (tanto  por

analogia, no art. 586, caput, do Código de Processo Penal, como pela Súmula

700  do  STF), razão  pela  qual,  de  plano,  tenho-o  por  intempestivo, não

podendo,  desta  feita,  sequer  ser  conhecido  perante  esta  Egrégia  Câmara

Criminal. 

Com efeito, compulsando detidamente o caderno processual, tem-

se  que  o  causídico  foi  intimado  em  cartório,  acerca  do  inteiro  teor  da

decisão vergastada, em 05/06/2015, consoante assinatura aposta à fl. 156.

Contudo,  o presente recurso  fora  manejado  apenas  no  dia

09/07/2015,  conforme se verifica à fl. 112, portanto  após o prazo  estipulado

nos dispositivos acima aludidos.

Ressalte-se que no processo penal, contam-se os prazos da data

da  intimação,  e  não  da  juntada  aos  autos  do  mandado.  Assim,  visto  que

transcorreram mais de 30 dias entre a intimação da defesa e a interposição do

presente, o recurso em análise mostra-se, pois, intempestivo.

Colaciono o seguinte julgado:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ART.  171,  CP
(ESTELIONATO)  -  CONDENAÇÃO  -
INTEMPESTIVIDADE RECURSAL - PRAZO QUE SE
CONTA  DA  CIÊNCIA  DA  INTIMAÇÃO  E  NÃO  DA
JUNTADA AOS AUTOS - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO -  HERMENÊUTICA DA SÚMUA 710  DO
STF  -  CONCESSÃO  DE  HABEAS  CORPUS  DE
ÓFICIO  -  RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO
PUNITIVA  NA  MODALIDADE  RETROATIVA  -
DECORRIDOS  MAIS  DE  OITO  ANOS  ENTRE  O
RECEBIMENTO  DA DENÚNCIA E  A PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA -  OCORRÊNCIA -
INTELIGÊNCIA AOS ARTS. 109, INCISO IV E 110, §
1º,  DO  CÓDIGO  PENAL  -  APELAÇÃO
INTEMPESTIVA -  RECURSO  NÃO  CONHECIDO  -
CONCESSÃO  DE  HABEAS  CORPUS  DE  OFÍCIO

Desembargador João Benedito da Silva
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RECONHECENDO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
PELA  PRESCRIÇÃO  PUNITIVA  NA  MODALIDADE
RETROATIVA.  “Súmula  nº  710,  STF:  No  processo
penal,  contam-se os prazos da data da intimação,  e
não da juntada  aos  autos  do mandado ou da carta
precatória ou de ordem.” […] (TJPR - ACR: 5518225
PR 0551822-5, Relator:  Eduardo Fagundes, Data de
Julgamento: 08/10/2009, 5ª Câmara Criminal)

Nessa esteira, inútil qualquer discussão acerca da natureza dos

prazos  recursais,  de  sorte  que  não  restam dúvidas  quanto  à  sua  natureza

peremptória,  não comportando ampliação nem redução,  posto que vencido,

fulminada  está  a  pretensão  recursal.  Assim,  interposto  fora  do  prazo  legal,

repise-se,  o  recurso  não  pode  ser  conhecido,  consoante  remansosa

jurisprudência:

RECURSO  DE  AGRAVO.  EXECUÇÃO  PENAL.
CONDENAÇÃO POR CRIME CONTRA A LIBERDADE
SEXUAL.  INTEMPESTIVIDADE.  I.  O  agravo  em
execução interposto fora do prazo legal acarreta a
intempestividade  do  recurso.  II. Recurso  não
conhecido. (TJDF; AG-ExPen 2016.00.2.003282-2; Ac.
931443; Primeira Turma Criminal; Relª Desª Sandra de
Santis; DJDFTE 12/04/2016; Pág. 110)

 AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRELIMINAR DE
INTEMPESTIVIDADE  ACOLHIDA.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.  DECISÃO  UNÂNIME.  1.  A  decisão
recorrida foi prolatada em audiência no dia 07/05/2015
e  o  recorrente  foi  intimado  na  mesma data,  sendo,
portanto, este o termo inicial do prazo. Ocorre que o
recurso foi interposto somente no dia 27/05/2015, fora,
portanto,  do  prazo  legal  de  05 (cinco)  dias,  que  se
encerrou  no  dia  12/05/2015.  2.  Recurso  não
conhecido.  Decisão  unânime.  (TJPA;  AG-ExPen
0059888-11.2015.8.14.0000;  Ac.  157745;  Segunda
Câmara  Criminal  Isolada;  Rel.  Des.  Rômulo  José
Ferreira  Nunes;  Julg.  05/04/2016;  DJPA 06/04/2016;
Pág. 633)

Por todo o exposto,  NÃO CONHEÇO  do presente Recurso de

Agravo em Execução, tendo em vista sua manifesta intempestividade. 

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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              Presidiu a sessão  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator,  o

Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr.  Francisco Sagres Macedo

Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio

do ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


